
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.968/2021 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com 

sede à Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – centro de apoio II – Alphaville – Santana de 

Parnaíba – SP – CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br, por intermédio de 

seu procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente à Presença de Vossa Senhoria, nos 

termos do inciso XVIII, do artigo 4º, da Lei 10.520/02, interpor:  

 

 

 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

Em face da habilitação irregular da empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, pelas 

razões de fato e de direito adiante articuladas: 

 



 

1 – DOS FATOS 

 

 

Realizou-se no dia 05/11/2021 às 09:00 horas a abertura da sessão pública 

do pregão em epígrafe realizado pela Prefeitura de Cajamar, buscando a contratação para o 

seguinte objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação e operação de um 

sistema informatizado para administração de valores do auxílio às famílias integrantes do Programa 

Família Cajamar que estejam em situação de vulnerabilidade e que atenderem aos requisitos previstos 

na legislação, por meio da utilização de cartões com chip em estabelecimentos credenciados enquadrados 

como microempreendedor, pequena ou média empresa do ramo de alimentação, refeição, farmácia, 

higiene pessoal, vestuário, calçado e material escolar, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Social.” 

 

O certame contou com a participação de sete licitantes, que ofereceram os 

seguintes lances na Sessão Pública, por ordem de melhores ofertas: 

 

1º - BPF Cartões: – 11,13% - desclassificada 

2º - BK Bank (Berlin Finance):  - 11,01% - desclassificada 

3º - Up Brasil: - 7,00% - desclassificada 

4º - BIQ Benefícios: - 4,49% 

5º - Prime: - 3,00% 

6º - Trivale: 0,00% 

7º - Faber Code Softwares: + 7,00 - desclassificada 

 

Ao fim da Sessão foram desclassificadas as empresas (i) Faber, (ii) BPF 

Cartões, (iii) BK Bank e (iv) Up Brasil, por apresentarem propostas em desacordo com os 

termos do Edital. 

 

Após fase recursal, foi realizada a reabertura da Sessão Pública no dia 

25/11/2021 para prosseguimento do feito, oportunidade em que se fizeram presentes as 

empresas Prime Consultoria e BIQ Benefícios. 

 

Ao ser apresentada a viabilidade econômica da 4ª colocada, BIQ Benefícios, 

a Prime notou que a taxa de credenciamento fixada pela empresa recorrida, de 8,20%, 



 

extrapolou o limite estipulado em edital, de 7%, razão pela qual foi manifestada a intenção 

recursal em face da habilitação irregular da empresa BIQ Benefícios. 

 

Como será detalhadamente esclarecido a frente, além de ter ocorrido a 

apresentação de uma proposta em desacordo com os regramentos estabelecidos no Ato 

Convocatório, a aceitação da proposta da Recorrida geraria a configuração de uma vantagem 

indevida à licitante e a violação do princípio da isonomia, considerando que os lances 

ofertados pelas licitantes na Sessão Pública estão diretamente ligados a limitação da taxa de 

credenciamento fixada em edital. 

 

2 – DAS RAZÕES 

 

2.1 –DO DESATENDIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO E VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

 

No Termo de referência do ato convocatório é expressamente previsto que, 

embora seja possível a oferta de taxas negativas, a taxa de administração dos estabelecimentos 

credenciados deveria se limitar a 7%: 

 

“Obs1.: Poderá haver a oferta de taxas negativas (descontos sobre as faturas), no 

entanto a cobrança de taxa de administração dos estabelecimentos fica 

limitado a 7%, evitando a cobrança de sobrepreço ao beneficiário.” 

 

No entanto, ao apresentar a sua Análise de Viabilidade Econômica, a 

empresa BIQ Benefícios fez constar que seria cobrada uma taxa administrativa dos 

estabelecimentos credenciados de 8,20%, extrapolando o limite estabelecido em edital. 

 

A situação fica mais grave ao ser analisada as “Notas Explicativas – 

Exequibilidade”, que dispõe que a taxa é estimada e poderá variar de acordo com a região 

geográfica, com o perfil de utilização dos usuários, localização dos estabelecimentos, entre 



 

outros fatores: 

 

Ora, r. Pregoeiro, além de a Composição de Custos prever expressamente a 

cobrança de uma taxa de 8,20% da rede credenciada, em desacordo com o estabelecido em 

Edital, as Notas Explicativas dão margem para que esta taxa, em prática, seja ainda maior. 

 

Vale lembrar, que a necessidade da conformidade da proposta com os 

requisitos do edital está expressamente está prevista em todas legislações atinentes as 

licitações e a modalidade do Pregão: 

 

Decreto nº 10.024/19:  

“Art. 28.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 

sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.” 

 

Lei nº 10.520/02: 

“Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

(...) 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão 

os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à 

sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;” 

 

Lei nº 8.666/02: 



 

“Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 

da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(...) 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;” 

“Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; (...) “ 

 

Estando a proposta em desacordo com as exigências editalícias, a Recorrida 

deve ser desclassificada e inabilitada do certame. 

 

Como se sabe, nas licitações o Edital vincula as partes e a administração 

(princípio da vinculação ao instrumento convocatório), de modo que o Pregoeiro tem o dever 

legal de seguir estritamente as exigências previstas em Edital e desclassificar as licitantes que 

não atendem suas exigências. 

 

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

“RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ LEI 

ENTRE AS PARTES. “- O Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório se traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 

devendo os seus termos serem observados até o final do certame, vez que 

vinculam as partes.” (STJ - REsp 354.977/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.11.2003, DJ 

09.12.2003 p. 213) (grifo nosso) 

 

Inclusive, Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo, ed. Malheiros 

segue ensinando que: 

 



 

“nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em 

desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula 

aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.” (grifo 

nosso) 

 

O princípio invocado trata-se, em verdade, do princípio básico de toda 

licitação, vinculando tanto a Administração quanto os proponentes, aos termos e exigências 

ali determinados. É a lei interna da Licitação. 

 

Outro ponto de extrema relevância ao presente imbróglio, é o fato que a 

ausência de limitação da taxa de credenciamento alteraria toda a dinâmica da fase de lances 

ocorrida na Sessão Pública. 

 

Isto porque, caso a Prime tivesse ciência que poderia desatender ao Edital 

e praticar taxas de credenciamento superiores ao limite de 7% estabelecido no Ato 

Convocatório, por certo poderia ter ofertado melhores lances e alcançar uma melhor 

classificação no certame. 

 

Podendo ser cobrado maiores taxas de credenciamento, é alterada 

completamente as possibilidades de lucratividade da empresa e, consequentemente, as 

possibilidades dos lances. 

 

De claro se vê que a Prime foi veemente prejudicada por respeitar os 

limites estabelecidos no edital e, por outro lado, a empresa BIQ foi extremamente favorecida 

por descumprir o edital, pois pôde realizar lances desconsiderando o limite da taxa de 

credenciamento prevista no Ato Convocatório. 

 

Como se sabe, entre os princípios expressos dos procedimentos licitatórios, 

deve se garantir a observância do princípio constitucional da isonomia: 

 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 



 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.” 

 

Tal princípio impõe que a Administração Pública deve conduzir os 

procedimentos licitatórios de maneira impessoal, sem prejudicar nenhum licitante e, por 

óbvio, não favorecer nenhum em detrimento do outro. Todos devem ter as mesmas condições 

de participação. 

 

Caso seja mantida a habilitação da empresa BIQ, não apenas será 

ilegalmente prejudicada a empresa Prime, como todas as demais licitantes que foram 

desclassificadas anteriormente, pois as suas desclassificações se deram justamente por 

desatendimento do limite editalício de cobrança de taxa dos 7% dos estabelecimentos 

credenciados: 

 

 

Sob pena de favorecimento indevido da licitante BIQ, em detrimento de 

todos os demais licitantes, o r. Pregoeiro só possui duas opções: 

 

(i) Desclassificar e inabilitar a empresa BIQ por desatendimento de sua 

proposta aos termos do edital, considerando que sua composição de custos previu taxa 

administrativa de credenciamento superior ao limite estabelecido no Ato Convocatório; 

 

OU 

 

(ii) Anular as Sessões Públicas ocorridas, retificar o Edital para que não 

conste a limitação de cobrança de taxa de 7% dos estabelecimentos comerciais e republicá-lo 

com a designação de nova data para abertura do certame. 



 

 

Por todo o exposto, considerando a necessidade de observância do Pregoeiro 

aos termos do Ato Convocatório e, ainda, ao princípio da isonomia, que prevê a necessidade 

de igualdade de condições aos licitantes, requer-se que a empresa BIQ Benefícios seja 

desclassificada e inabilitada do certame por ter apresentado proposta em desacordo com o 

Edital Licitatório. 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer-se do Nobre Pregoeiro do Município, que receba as 

presentes RAZÕES RECURSAIS, e que, considerando os seus termos, julgue-a totalmente 

procedente, de modo a:  

 

1 – Declarar a inabilitação da Empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, como medida 

de legalidade, impessoalidade, moralidade e probidade administrativa, por todas as 

irregularidades apresentadas;  

 

E por fim, na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, desde já solicitamos cópias dos autos do processo licitatório, para 

que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o ocorrido aos 

órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento,  

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2021. 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP nº 283.834 
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